
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA CLIMÁTICA DE ANALÃNDIA

LEI MUNICIPAL N.º 2135 DE 05 DE MARÇO DE 2024

Promove adequação orçamentária no (âmbito do Município da
Estância Climática de Analandia e autoriza a abertura de crédito
adicional especial ao orçamento anual de 2024 no valor de
R$2.178.423,00 [dois milhões, cento e setenta e oito mil e
quatrocentos e vinte e três reais). "

ROGERIO CONCElÇÃO DOS SANTOS, Prefeito do Município da Estancia Climatica de Analândia,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e considerando o disposto nos arts, 165, 55“: 167,
inciso V da Constituição Federal, faço saber que a Cãmara Municipal da Estância Climática de
Analandia decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo lº - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do Municipio de
Analandia um crédito adicional especial, no valor de R$ 2.178.423,00 (dois milhões, cento e setenta e
oito mil e quatrocentos e vinte e três reais), para atender despesas do Convênio nº 075/2023 —

Secretaria de Turismo e Viagens do Governo do Estado de SP, conforme demonstrativo abaixo:
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4,4905100 Obras e Instala ões 2100 2178.423 00

Artigo 2º - Os recursos necessários para atender ao disposto no artigo iº desta Lei serão provenientes
de excesso de arrecadação a ser verificado através dos repasses Estadual, conforme previsto do
Convênio supracitado,

Artigo 3º - As ações criadas na presente Lei, com seus objetivos e metas ficam incluidas:
17 na Lei nº 2033] de 28 de outubro de 2021 (Plano Plurianual - PPA):
ll - na Lei nº 2109, de 29 de junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO): e,
111 , na Lei nº 2126, de 18 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual - LOA).

Artlgo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrario.

Prefeitura Municipal Analãn 'a, 05 e março de 2024.
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